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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025 

 
(Lei Nº 14133/2021, art. 74, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de 

suas atribuições e considerando a necessidade ADESÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS À ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO E DE 
CONTAS – ABEL. 

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 74, caput, 

da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição [...].  
 

Reconheço e autorizo a Inexigibilidade de Licitação para a prestação do objeto acima 
citado. Dessa forma, estamos adjudicando e homologando o processo em favor da 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO E DE CONTAS – ABEL, 
CNPJ: 05.801.353/0001-04, com o valor total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

 
 

Pau dos Ferros/RN, 30 de maio de 2025. 
 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.05.30.0001 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, por meio do seu Agente de Contratação, 
torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e da Resolução Nº 001/2023, de 12 de dezembro de 2023 do Poder Legislativo 
Municipal e demais legislações aplicáveis. 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEPÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 
cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PREÇO: 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Dia 02/06/2025, a partir das 7:00h. 
LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Até o dia 04/06/2025, às 13:00h. 
 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

mailto:cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br

